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A Vereadora que abaixo subscreve solicita à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na
forma regimental, seja encaminhado expediente a Exma.
Senhora Prefeita Eliene Liberato consubstanciado na
seguinte Prooosição Plenária:

ndo ao Executivo municipal a DISPONIBILIZAçÃO DE UMA CASA
) PARA MULHERES E MENINAS VÍTIMAS DE VIOLÊTICN NO

MUNICÍPIO DE pÁCeneS. A criação desde espaço físico de abrigo e acolhimento para
mulheres vul ilizadas poderá dar-se através da Construção, compra ou aluguel de um
imóvel esgotadas essas possibilidades sugerimos ainda (para criação urgente) convenios
com hoteis da cidade de Cáceres afim de dar suporte imediato e retirar a vítima do local
ónde ela esta sofrendo violência, a qual majoritariamente ocorre em sua própria residência.

Justificativa:

Salientamos a necessidade da implementação desta Casa de Acolhimento para
Mulheres e Meninas vítimas de Violência em Cáceres por se tratar de um assunto urgente,
inclusive no âmbito da segurança pública.

O isolamento social tem exacerbado os conflitos familiares e obrigado mulheres
à permanecerem em convivência com seus agressores no seu lar, por um período mais
prolongado. Cáceres registrou 488 casos de violência doméstica no primeiro semestre de
2019. No ano de 2018 foram registrados cerca de 2 mil boletins de ocorrência, 681

inquéritos policiais relatados e outros 640 instaurados por mulheres agredidas.

Em face dos números apresentados, os quais só vem aumentando, e priorizando
a segurança e a vida dessas mulheres e meninas, requeremos prioridade e emergência
na realização desta solicitação.
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